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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 38, DE 2017 

 

Altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio 

de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 

1991, a fim de adequar a legislação às 

novas relações de trabalho. 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

Suprima-se o art. 59-B da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, constante do art. 

1º. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O novo art. 59-B da CLT prevê que prestação habitual de duas horas 

de trabalho extraordinário não descaracteriza o acordo de compensação d 

jornada e o banco de horas. Ou seja, afasta a vedação da habitualidade da 

jornada extraordinária, e a consequente integração de eu pagamento para os 

fins das demais verbas trabalhistas. 

Tal mudança busca tornar habitual a sobrejornada e infringe 

jurisprudência do TST firmada na Sumula 85, que dispõe que a prestação 

habitual de horas extras descaracteriza o acordo de compensação de horas. 

Nesse caso, "as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal deverão 

ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à 
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compensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho 

extraordinário". 

Trata-se, portanto, de mais uma mudança legal que vulnera direitos 

dos trabalhadores, em direta afronta ao entendimento do Poder Judiciário, 

com grande prejuízo aos que sejam submetidos a essa situação, ademais dos 

danos à sua saúde física e mental. 

 

      Sala da Comissão,         de                   de 2017. 

 

 

SENADOR JOSÉ PIMENTEL 

(PT/CE)) 
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